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Camara nao pode impor auxilio a vitimas de violéncia
domeéstica

24/08/2021

Por verificar violagéo ao principio da separacio dos poderes, o Orgédo Especial do Tribunal de Justica de S&o Paulo
invalidou umalei de Boituva, de autoria parlamentar, que previa a concesséo de auxilio-aluguel as mulheres vitimas de
violéncia domeéstica, além de fixar 120 dias para a regulamentacéo da norma.
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A lei foi questionada pela Prefeitura de Boituva, que alegou, entre outros, que o texto configurou indevida intromisséo do
Poder Legidativo na seara do Executivo, ferindo sua competéncia exclusiva ao dispor sobre beneficio a ser custeado com
recursos da prefeitura. Em votacéo unénime, a ADI foi julgada procedente.

“O diploma, apesar de inspirado ou animado por boa e nobre intengdo paraigua mente atingir bons objetivos, contraria
frontalmente o principio da separacdo de poderes, invadindo competéncia legislativa do Executivo, nos termaos do
disposto nos artigos 5°, 88 1° e 2°; 24, § 2°, 2; e 47, |1, X1X e XIX, a, da Constituicéo Estadual, aplicaveis aos municipios
por forca do artigo 144 da mesma Carta Estadual”, disse o relator, desembargador Jo&o Carlos Saletti.

O magistrado também citou parecer da Procuradoria-Geral de Justica de que, apesar de alei prever umaimportante
politica publica de apoio as mulheres vitimas de violéncia doméstica, houve invasio areserva da administracéo e,
portanto, o texto deveria ser invalidado.

N&o bastasse isso, Saletti afirmou que, ao impor ao Poder Executivo um prazo de 120 dias para regulamentacéo, a norma
também incidiu em inconstitucionalidade por ofensa a regra da separagéo dos poderes.

“N&o ha norma constitucional impositiva de prazo para regulamentar, ato tipico do Poder Executivo, descabendo ao Poder
Legidlativo impd-lo, invadindo ambito das atribui¢des desse Poder, assim violando regra da separacéo dos poderes”,
completou.

Segundo Saletti, cabe apenas ao Poder Executivo, dentro do juizo de conveniéncia e oportunidade, decidir o melhor
momento para regulamentar umalei.
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